
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA  DOS  D EPU TADOS  
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPU TADOS 

 
 
Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do PL 1.936, de 2007, 
que “Altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal -, para introduzir 
a remição da pena pelo estudo.” 
 
 

Sala das Sessões, em        de novembro de 2007 
 

PARTIDO/BLOCO ASSINATURA 

Líder do GOVERNO  

Líder da MINORIA   

Bloco PMDB, PSC, PTC  

PT  

Bloco PSB, PDT, PC do B, 
PMN, PHS, PRB 

 

DEM  

PSDB  

PR  

PP  

PTB  

PV  

PPS  

PSOL  

PT do B  

PRTB  
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